
 

Ata de detalhamento da resposta aos recursos apresentada 

por ordem alfabética 

 

1 - Bernardo José Lima Gomes 
 

Cpf: 63676702700 

Número de inscrição: 2920 

Função: Professor Formador 

Área/Grupo/Disciplina para o qual se inscreveu: Estágio Supervisionado 

Texto apresentado pelo candidato: 

 

Nome do Candidato(a):_Bernardo José Lima Gomes 

Disciplina/Grupo/Área para o qual se candidatou: Estágio Supervisionado   

Curso e Universidade para o qual se candidatou: Engenharia de Produção  

 

À Banca Avaliadora da Seleção 

Na qualidade de candidato ao processo seletivo no Edital DAC-CECIERJ No 02/2020 

(Retificado), solicito a revisão de minha pontuação na avaliação curricular, sob os 

seguintes argumentos (a apresentação dos argumentos é obrigatória): 

Prezados, conforme orientação da Coordenação do Curso de Engenharia de Produção 

EAD do CEFET/RJ, me inscrevi no Edital DAC-CECIERJ No 02/2020 (Retificado). 

Contudo ao verificar os resultados preliminares observei que não fui avaliado. Tendo no 

campo de: OBSERVAÇÕES SOBRE A ANÁLISE DOS DOCUMENTOS o seguinte 

texto: “O candidato não enviou a declaração de próprio punho de não ter tido contrato de 

trabalho rescindido por justa causa em nenhuma instituição pública do Estado do Rio de 

Janeiro e nem ter sido desligado como tutor, coordenador ou conteudista.”  

Na verdade, ao fazer o meu documento único em PDF agregando o Currículo Lattes e 

demais comprovantes o documento aparentemente não ficou anexado. 

Contudo peço reconsideração desta cláusula pelos motivos abaixo expostos: 

Considerando que a avaliação se dá sob os itens que constam no Item II. DO PROCESSO 

DE SELEÇÃO, como seguem: 

 



 A seleção será constituída de: 

. 

Avaliação do Projeto de Ação Pedagógica na Disciplina; 

. 

Avaliação de Experiência em EaD; 

. 

Avaliação de Formação em EaD (cursos na modalidade EaD ou sobre EaD); 

. 

Produtividade acadêmica (critérios por área/curso); 

 

Cabe ver que estes são os critérios para a avaliação. 

 

Considerando ainda que, no item:  

 

“ 4. Do procedimento para inscrição:  

a. ...  

b. ... 

- Currículo Lattes; 

_ Comprovação dos títulos e atividades expostos no Currículo Lates dos últimos 5 anos; 

_ Comprovante de docente concursado no quadro da instituição de ensino superior 

- Projeto de Ação Pedagógica da Disciplina ou de Tutoria, conforme item II.C; 

- Declaração de próprio punho de não ter tido contrato de trabalho rescindido por justa 

causa em nenhuma instituição pública do Estado do Rio de Janeiro e nem ter sido 

desligado como tutor, coordenador ou conteudista nos cursos de graduação no âmbito 

do Consórcio CEDERJ por desempenho insuficiente/inadequado;”  

 

Pode-se entender, salvo engano, que esta última declaração faz-se redundante para os 

docentes que estão em atividade efetiva e atual para o Consócio CEFET/RJ CEDEREJ, 

visto que quem está exercendo as atividades atualmente não terá tido seu contrato de 

trabalho rescindido por justa causa em nenhuma instituição pública do Estado do Rio de 

Janeiro e nem ter sido desligado como tutor, coordenador ou conteudista nos cursos de 

graduação no âmbito do Consórcio CEDERJ por desempenho insuficiente/inadequado.  



Caso contrário não estaria atuando no referido curso. 

 

Situação esta que se encontra o solicitante em questão. 

Sendo assim, considerando a orientação dada no edital segue este pleito de consideração 

e avaliação do docente.  

Considerando ainda também que em caso negativo solicito o devido encaminhamento 

para a Fundação CECIERJ, para análise como caso omisso. 

 

Respeitosamente, 

Bernardo José Lima Gomes 

 

 

Resposta da Banca: 

 

Prezado candidato Bernardo, O edital afirma o seguinte: 

 

 
A. DA INSCRIÇÃO  
1. Da condição para inscrição:  
O processo seletivo é destinado aos professores (ativos ou inativos) das Instituições 
de Ensino Superior (IES) participantes do Consórcio CEDERJ, que atendem as 
especificidades indicadas no ANEXO 01. Participantes externos poderão se inscrever, 
observado o item III deste edital, e os critérios de perfil do candidato descritos no 
anexo 01.  
 

Candidato, note que este item coloca condições para inscrição, neste sentido, são 

condições obrigatórias para inscrição para todos os candidatos. Neste sentido, todos os 

critérios devem ser seguidos, desde datas até os documentos obrigatórios 

 
 
2. Do período para as inscrições:  
 
O período para as inscrições é de 30 de dezembro de 2020 a 29 e janeiro de 2021.  
3. Da taxa de inscrição:  
 
Não haverá cobrança de taxa de inscrição.  

4. Do procedimento para inscrição:  
 
a. A inscrição deverá ser realizada pelo site: https://inscricao.cecierj.edu.br/editais. 
Das 12h do dia 30 de dezembro de 2020 até às 18h do dia 29 de janeiro de 2021.  
 



b. Os documentos deverão ser anexados em arquivo único em PDF, na área “Meu 
Cadastro”, na parte “Enviar Arquivo”. A inscrição sem o envio da documentação e/ou 
escolha da disciplina representará a eliminação do candidato(a).  
 
 

Note aqui candidato, que o item b. é bastante explícito e afirma que os documentos 

deverão ser anexados em um único arquivo pdf. Repare que o edital não afirma que o 

item é opcional ou dá qualquer prerrogativa para que a banca desconsidere este item. 

 
 
 

 Currículo Lattes;  
 
_ Comprovação dos títulos e atividades expostos no Currículo Lates dos últimos 5 
anos;  
_ Comprovante de docente concursado no quadro da instituição de ensino superior  

 Projeto de Ação Pedagógica da Disciplina ou de Tutoria, conforme item II.C;  

 

 Declaração de próprio punho de não ter tido contrato de trabalho rescindido por 
justa causa em nenhuma instituição pública do Estado do Rio de Janeiro e nem ter 
sido desligado como tutor, coordenador ou conteudista nos cursos de graduação no 
âmbito do Consórcio CEDERJ por desempenho insuficiente/inadequado;  
 

Ainda que o candidato afirme ser do consórcio, novamente, afirmamos que o edital não 

menciona que a banca deve fazer uma verificação junto aos órgãos e verifique por conta 

própria a situação do candidato. O edital, novamente, é bem explícito que este documento 

precisa ser entregue para que a inscrição seja efetivada. 

 
c. Cada candidato pode se inscrever para diferentes tipos de bolsas. Ressalta-se, 
entretanto, a impossibilidade de acumulação de duas bolsas.  

d. A inscrição, no presente processo seletivo, implica o conhecimento e a tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, das quais o candidato 
não poderá alegar, em nenhuma hipótese, desconhecimento.  
 
 

Considerações finais: 

O candidato afirma ainda que: 

Considerando ainda também que em caso negativo solicito o devido encaminhamento 

para a Fundação CECIERJ, para análise como caso omisso. 

Caro candidato, a banca entende que este item cabe à fundação Cecierj avaliar. A banca 

apenas avalia de forma objetiva e isenta o cumprimento dos itens do edital. 

 

Dado o exposto, a banca indefere o recurso do candidato. 

 

 



2 - Diego Moreira de Araujo Carvalho 
 

Cpf: 020.667.277-25 

Número de inscrição: 3241 

Função: Professor Formador 

Área/Grupo/Disciplina para o qual se inscreveu: Gestão da informação 

Texto apresentado pelo candidato: 

 

Venho por meio deste impetrar recurso sobre o grau atribuído à minha candidatura no 

quesito Experiência em Docência - EaD.  

 

No material entregue na inscrição supracitada, mais especificamente na folha nº 20, é 

apresentado a declaração de coordenador de curso do consórcio, servidor público 

juramentado, que ministrei 8 semestres completos em EAD.  

 

No resultado preliminar, me foi atribuído nota 2,5 e pela Tabela Critérios de Pontuação 

da Avaliação Curricular, do edital que rege o concurso, é apresentado que 0,5 será 

contabilizado por período.  

 

No caso concreto desse candidato, seriam 4,0 pontos relativos aos 8 semestres 

apresentados na declaração, restando aplicar o limitador apresentado na mesma tabela de 

3,0 pontos. 

 

Com o cálculo correto, a nota final que dever ser atribuída seria 3,0, o que é dissonante 

do grau 2,5 atribuído no resultado preliminar. 

 

Solicito, sub censura, que seja retificado o valor do quesito Experiência em Docência - 

EaD e seja contabilizada nova nota final. 

 

Caro candidato, a conta foi refeita, sua nova pontuação no quesito ficou 3,0  

Sendo: 

Doutorado (1,0)   1 

Exp Ead (0.5 por semestre max 3.0)   3 

Exp docente (0.5 por semestre max 
2.0)     2 



Formação em EAD (max 1.0)       

Produtividade ac (Máximo 3)     3 

Total 0 9 

 

Sendo 10,0 na proposta pedagógica. Considerando peso de 60% para currículo e 40% 

para o projeto conforme o edital e sua nota total foi atualizada para 9,4. 

 

 

2 - Marcelo Sampaio Dias Maciel 
 

Cpf: 88172279787 

Número de inscrição: 2902 

Função: Professor Formador 

Área/Grupo/Disciplina para o qual se inscreveu: Economia 

Texto apresentado pelo candidato: 

 

À Banca Avaliadora da Seleção 

Na qualidade de candidato ao processo seletivo no Edital DAC-CECIERJ No 02/2020 

(Retificado), solicito a revisão de minha pontuação na avaliação curricular, sob os 

seguintes argumentos (a apresentação dos argumentos é obrigatória): 

Prezados, conforme orientação da Coordenação do Curso de Engenharia de Produção 

EAD do CEFET/RJ, me inscrevi no Edital DAC-CECIERJ No 02/2020 (Retificado). 

Contudo ao verificar os resultados preliminares observei que não fui avaliado. Tendo no 

campo de: OBSERVAÇÕES SOBRE A ANÁLISE DOS DOCUMENTOS o seguinte 

texto: “O candidato não enviou a declaração de próprio punho de não ter tido contrato de 

trabalho rescindido por justa causa em nenhuma instituição pública do Estado do Rio de 

Janeiro e nem ter sido desligado como tutor, coordenador ou conteudista.”  

Na verdade, ao fazer o meu documento único em PDF agregando o Currículo Lattes e 

demais comprovantes o documento aparentemente não ficou anexado. 

Contudo peço reconsideração desta cláusula pelos motivos abaixo expostos: 

Considerando que a avaliação se dá sob os itens que constam no Item II. DO PROCESSO 

DE SELEÇÃO, como seguem: 

 

 A seleção será constituída de: 

. 



Avaliação do Projeto de Ação Pedagógica na Disciplina; 

. 

Avaliação de Experiência em EaD; 

. 

Avaliação de Formação em EaD (cursos na modalidade EaD ou sobre EaD); 

. 

Produtividade acadêmica (critérios por área/curso); 

 

Cabe ver que estes são os critérios para a avaliação. 

 

Considerando ainda que, no item:  

 

“ 4. Do procedimento para inscrição:  

a. ...  

b. ... 

- Currículo Lattes; 

_ Comprovação dos títulos e atividades expostos no Currículo Lates dos últimos 5 anos; 

_ Comprovante de docente concursado no quadro da instituição de ensino superior 

- Projeto de Ação Pedagógica da Disciplina ou de Tutoria, conforme item II.C; 

- Declaração de próprio punho de não ter tido contrato de trabalho rescindido por justa 

causa em nenhuma instituição pública do Estado do Rio de Janeiro e nem ter sido 

desligado como tutor, coordenador ou conteudista nos cursos de graduação no âmbito 

do Consórcio CEDERJ por desempenho insuficiente/inadequado;”  

 

Pode-se entender, salvo engano, que esta última declaração faz-se redundante para os 

docentes que estão em atividade efetiva e atual para o Consócio CEFET/RJ CEDEREJ, 

visto que quem está exercendo as atividades atualmente não terá tido seu contrato de 

trabalho rescindido por justa causa em nenhuma instituição pública do Estado do Rio de 

Janeiro e nem ter sido desligado como tutor, coordenador ou conteudista nos cursos de 

graduação no âmbito do Consórcio CEDERJ por desempenho insuficiente/inadequado.  

Caso contrário não estaria atuando no referido curso. 

 



Situação esta que se encontra o solicitante em questão. 

Sendo assim, considerando a orientação dada no edital segue este pleito de consideração 

e avaliação do docente.  

Considerando ainda também que em caso negativo solicito o devido encaminhamento 

para a Fundação CECIERJ, para análise como caso omisso. 

 

Respeitosamente, 

Bernardo José Lima Gomes 

 

 

Resposta da Banca: 

 

Prezado candidato Bernardo, O edital afirma o seguinte: 

 

 
A. DA INSCRIÇÃO  
1. Da condição para inscrição:  
O processo seletivo é destinado aos professores (ativos ou inativos) das Instituições 
de Ensino Superior (IES) participantes do Consórcio CEDERJ, que atendem as 
especificidades indicadas no ANEXO 01. Participantes externos poderão se inscrever, 
observado o item III deste edital, e os critérios de perfil do candidato descritos no 
anexo 01.  
 

Candidato, note que este item coloca condições para inscrição, neste sentido, são 

condições obrigatórias para inscrição para todos os candidatos. Neste sentido, todos os 

critérios devem ser seguidos, desde datas até os documentos obrigatórios 

 
 
2. Do período para as inscrições:  
 
O período para as inscrições é de 30 de dezembro de 2020 a 29 e janeiro de 2021.  
3. Da taxa de inscrição:  
 
Não haverá cobrança de taxa de inscrição.  

4. Do procedimento para inscrição:  
 
a. A inscrição deverá ser realizada pelo site: https://inscricao.cecierj.edu.br/editais. 
Das 12h do dia 30 de dezembro de 2020 até às 18h do dia 29 de janeiro de 2021.  
 
b. Os documentos deverão ser anexados em arquivo único em PDF, na área “Meu 
Cadastro”, na parte “Enviar Arquivo”. A inscrição sem o envio da documentação e/ou 
escolha da disciplina representará a eliminação do candidato(a).  
 



 

Note aqui candidato, que o item b. é bastante explícito e afirma que os documentos 

deverão ser anexados em um único arquivo pdf. Repare que o edital não afirma que o 

item é opcional ou dá qualquer prerrogativa para que a banca desconsidere este item. 

 
 
 

 Currículo Lattes;  
 
_ Comprovação dos títulos e atividades expostos no Currículo Lates dos últimos 5 
anos;  
_ Comprovante de docente concursado no quadro da instituição de ensino superior  

 Projeto de Ação Pedagógica da Disciplina ou de Tutoria, conforme item II.C;  

 

 Declaração de próprio punho de não ter tido contrato de trabalho rescindido por 
justa causa em nenhuma instituição pública do Estado do Rio de Janeiro e nem ter 
sido desligado como tutor, coordenador ou conteudista nos cursos de graduação no 
âmbito do Consórcio CEDERJ por desempenho insuficiente/inadequado;  
 

Ainda que o candidato afirme ser do consórcio, novamente, afirmamos que o edital não 

menciona que a banca deve fazer uma verificação junto aos órgãos e verifique por conta 

própria a situação do candidato. O edital, novamente, é bem explícito que este documento 

precisa ser entregue para que a inscrição seja efetivada. 

 
c. Cada candidato pode se inscrever para diferentes tipos de bolsas. Ressalta-se, 
entretanto, a impossibilidade de acumulação de duas bolsas.  

d. A inscrição, no presente processo seletivo, implica o conhecimento e a tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, das quais o candidato 
não poderá alegar, em nenhuma hipótese, desconhecimento.  
 
 

Considerações finais: 

O candidato afirma ainda que: 

Considerando ainda também que em caso negativo solicito o devido encaminhamento 

para a Fundação CECIERJ, para análise como caso omisso. 

Caro candidato, a banca entende que este item cabe à fundação Cecierj avaliar. A banca 

apenas avalia de forma objetiva e isenta o cumprimento dos itens do edital. 

 

Dado o exposto, a banca indefere o recurso do candidato. 

 

 

 

 



4 - MAXWEL DE AZEVEDO FERREIRA 
 

Cpf: 114.741.257-00 

Número de inscrição: 3316 

Função: Professor Formador 

Área/Grupo/Disciplina para o qual se inscreveu: ESTRATÉGIA 

Texto apresentado pelo candidato: 

 

Não foram computados todos os meus pontos no quesito “Experiência Docência – EAD”. 

Tenho experiência com docência em EAD desde o ano de 2015 e isso foi comprovado com a 

apresentação de declaração (página 135) e dos relatórios de atuação dos anos de 2017 (página 

136), 2018  (página 137) e 2019  (página 138) – totalizando 6 semestres só nos relatórios. Esses 

relatórios foram gerados pela própria plataforma SISRELAT da CECIERJ e ainda tem seus 

códigos de comprovação. A declaração que comprova a veracidade dos relatórios e minha 

atuação com docência EAD pode ser verificada no link 

<https://drive.google.com/file/d/10rK0mTrcjx9JGbnbW1pKqHRw-

_NaW_JV/view?usp=sharing>.  

 

Além disso, também foi apresentada uma declaração que comprova atuação como professor 

no ano de 2020 na Pós-Graduação em Gestão Pública EAD oferecido pela UFF (Página 25). 

Nessa declaração, pode-se notar a atuação no EAD logo no cabeçalho.  

 

Desta forma, com os relatórios que comprovam minha experiência e as declarações, solicito 

gentilmente a totalidade dos pontos no quesito “Experiência Docência – EAD” – 3 pontos.  

 

(caso não considere os 3 relatórios, peço que considere no mínimo 4 semestres - sendo 2 da 

declaração do ano de 2016 (página 135) e mais 2 da declaração da Pós do ano de 2020 - página 

25). 

 

Resposta da Banca: 

 

Prezado candidato, a contagem foi refeita e foi atribuída nota 3,0 no quesito experiência 

em EAD. 

 

 

 



Sendo: 

Doutorado (1,0)   1 

Exp Ead (0.5 por semestre max 3.0)   3 

Exp docente (0.5 por semestre max 
2.0)     2 

Formação em EAD (max 1.0)       

Produtividade ac (Máximo 3)     3 

Total 0 9 

 

Sendo 10,0 na proposta pedagógica. Considerando peso de 60% para currículo e 40% 

para o projeto conforme o edital e sua nota total foi atualizada para 9,4. 

 

Entretanto, a classificação não será modificada, atendendo ao seguinte item do edital: 

 

III. DAS BOLSAS  
A formação de cadastro de reserva, conforme ANEXO 01, será constituída pela participação 

dos professores (ativos ou inativos) da instituição de ensino promotora do curso. Serão 

excepcionalmente admitidas: 1) a participação de professores das instituições de ensino do 

Consórcio CEDERJ não responsável pela oferta do curso; 2) professores externos às IES 

parceiras do Consórcio Cederj, se não houver procura por professores das IES parceiras. A 

convocação dos candidatos se dará de acordo com a necessidade apontada pela Universidade 

coordenadora do curso. Será respeitada, rigorosamente, a ordem de classificação dos 

candidatos, sendo considerados todos os pontos do item ulterior deste edital. Mudança na 

matriz ou reorganização curricular do curso pretendido poderão alterar ou cancelar a oferta da 

disciplina, o que pode refletir na suspensão da bolsa. 

 

IV. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS  
1. A nota final de classificação será a média ponderada das notas obtidas em cada etapa, com 

os seguintes pesos:  

 

Avaliação Curricular – peso 6.  

Projeto Pedagógico – peso 4.  

2. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota final igual ou superior a 6,0 (seis).  

3. Critérios de desempate – 1. Mais idoso; 2. Maior tempo de experiência como docente em 

EaD no curso / área / disciplina pretendido.  

4. Os candidatos de instituições de ensino superior externas só serão admitidos e classificados 

quando não houver preenchimento das bolsas por parte dos docentes da universidade 

promotora da seleção, em consonância com §4º do art. 6º da Portaria nº 102, de 10 de maio 

de 2019.  



5 e 6 - Paulo Apicelo de Souza Pereira 
 

Cpf: 07801951751 

Número de inscrição: 2967 

Função: Professor Formador 

 

Número de inscrição: 3037 

Professor Conteudista 

Área/Grupo/Disciplina para o qual se inscreveu: Desenho 

Texto apresentado pelo candidato: 

 

Prezados diretores acadêmicos e organizadores do edital, 

 

Boa tarde. Acompanhei o resultado parcial do edital CEDERJ/UAB 02/2020 e me 

surpreendi, pois não tive os documentos analisados. 

 

Conforme o ANEXO 01-ENGENHARIA DE PRODUÇÃO_CEFET.pdf, eu li "Mestrado 

em Engenharia, (...)", onde entendi que poderia participar, visto que a posição da vírgula 

deu margem a este entendimento. 

 

Por outro lado, venho solicitar a compreensão de que o Mestrado que fiz em Engenharia 

Naval e Oceânica é totalmente relacionado às disciplinas e à área do conhecimento da 

Engenharia Mecânica. 

 

A disciplina para o qual me inscrevi - DESENHO - é estudada também na formação do 

Engenheiro Naval e hoje atuo como docente na UFF no curso de Engenharia de Produção 

nas matérias de Geometria Descritiva e Desenho Básico. Sou engenheiro mecânico de 

formação e possuo experiências em Projetos e Desenhos, portanto posso contribuir muito 

academicamente. 

 

O edital para o concurso docente da UFF requisitava mestrado em Engenharia (qualquer 

uma), fui aprovado e ingressei ano passado como professor adjunto e venho agora 

participar desta seleção para professor formador no CEDERJ, onde já atuo como tutor 

desta disciplina desde 2017.2 no Pólo Macaé. 

 



Assim, após elaborar todo o documento único com tudo que se pediu no edital e ter feito 

a inscrição com sucesso, peço que considerem minhas palavras deste recurso. Gostaria de 

respeitosamente ter meus documentos e minha proposta acadêmica para o EaD 

analisados, de forma a concorrer em igualdade de direito com os outros candidatos. 

 

Grato pela compreensão. 

 

Atenciosamente, 

 

Prof. Paulo Apicelo de Souza Pereira, D.Sc. 

                  Curso de Engenharia de Produção 

                  Instituto de Ciência e Tecnologia 

                  Universidade Federal Fluminense 

 

Resposta da Banca aos recursos de conteudista e coordenador de disciplina 

 

Prezado Candidato, consideramos que de fato houve margem para ambiguidade. 

Consideramos também que o seu currículo é adequado para a vaga. Neste sentido, Para 

coordenador de disciplina sua pontuação ficou: 

 

 Curriculo Projeto  

Nota 9.1 10 

 
Total Geral 5.46 4  

Nota final 9.46   

    

Doutorado (1,0)   1 

Exp Ead (0.5 por semestre max 3.0)   3 

Exp docente (0.5 por semestre max 
2.0)     2 

Formação em EAD (max 1.0)     1 

Produtividade ac (Máximo 3)   2.1 2.1 

Total 2.1 9.1 

 

 

E para conteudista: 



 

 Curriculo Projeto  

Nota 9.1 10 

 
Total Geral 5.46 4 

 
Nota final 9.46   

    

Doutorado (1,0)   1 

Exp Ead (0.5 por semestre max 3.0)   3 

Exp docente (0.5 por semestre max 
2.0)     2 

Formação em EAD (max 1.0)     1 

Produtividade ac (Máximo 3)   2.1 2.1 

Total 2.1 9.1 

 

 

Entretanto, a sua classificação final será 2º lugar (coordenador de disciplina) e 1º lugar 

(conteudista) atendendo ao seguinte item do edital: 

 

III. DAS BOLSAS  
A formação de cadastro de reserva, conforme ANEXO 01, será constituída pela participação 

dos professores (ativos ou inativos) da instituição de ensino promotora do curso. Serão 

excepcionalmente admitidas: 1) a participação de professores das instituições de ensino do 

Consórcio CEDERJ não responsável pela oferta do curso; 2) professores externos às IES 

parceiras do Consórcio Cederj, se não houver procura por professores das IES parceiras. A 

convocação dos candidatos se dará de acordo com a necessidade apontada pela Universidade 

coordenadora do curso. Será respeitada, rigorosamente, a ordem de classificação dos 

candidatos, sendo considerados todos os pontos do item ulterior deste edital. Mudança na 

matriz ou reorganização curricular do curso pretendido poderão alterar ou cancelar a oferta da 

disciplina, o que pode refletir na suspensão da bolsa. 

 

IV. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS  
1. A nota final de classificação será a média ponderada das notas obtidas em cada etapa, com 

os seguintes pesos:  

 

Avaliação Curricular – peso 6.  

Projeto Pedagógico – peso 4.  

2. Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota final igual ou superior a 6,0 (seis).  

3. Critérios de desempate – 1. Mais idoso; 2. Maior tempo de experiência como docente em 

EaD no curso / área / disciplina pretendido.  



4. Os candidatos de instituições de ensino superior externas só serão admitidos e classificados 

quando não houver preenchimento das bolsas por parte dos docentes da universidade 

promotora da seleção, em consonância com §4º do art. 6º da Portaria nº 102, de 10 de maio 

de 2019.  

 

 

7 - Pedro Henrique González Silva 
 

Cpf: 11055047786 

Número de inscrição: 2870 

Função: Professor Formador 

 

Número de inscrição: 3037 

Professor Conteudista 

Área/Grupo/Disciplina para o qual se inscreveu: Pesquisa Operacional I 

Texto apresentado pelo candidato: 

 

Considerando o resultado preliminar, publicado em 05/02/2021, vê-se que foi atribuído ao 

candidato nota 0 (zero) no quesito Experiência em Docência - EaD. No entanto, o candidato 

vem sendo tutor do CEDERJ desde o mês de agosto de 2016, conforme descrito na página 2 do 

pdf submetido (item 2 da Atuação Profissional do Currículo Lattes). A comprovação da 

experiência pode ser vista através da declaração emitida pela direção de tutoria do CEDERJ 

(apresentada na página 54 do pdf submetido) e pela imagem da tela do sistema do CEDERJ 

(apresentada na página 55 do pdf submetido). Dado o exposto, solicito revisão da nota 

atribuída no quesito Experiência em Docência - EaD. 

 

Resposta da Banca 

 

Prezado candidato, foi refeita a contagem, sendo atualizada para 3,0 no quesito 

experiência em EAD. Com isso, sua nota final foi 10,0. Sua posição se mantém 1º lugar. 

 

 

 

 

 



8 - Rafael Garcia Barbastefano 
 

Cpf: 03381060732 

Número de inscrição: 2900 

Função: Professor Formador 

Área/Grupo/Disciplina para o qual se inscreveu: Planejamento e Controle da 

Produção I 

Texto apresentado pelo candidato: 

 

À Banca Avaliadora da Seleção 

 

Na qualidade de candidato ao processo seletivo CEDERJ/UAB 02/2020, solicito a revisão de 

minha pontuação na avaliação curricular, sob os seguintes argumentos): 

 

Me inscrevi tempestivamente no Edital CEDERJ/UAB 02/2020 para Seleção pública destinada à 

concessão bolsa de produtividade acadêmica para Coordenadores de Tutoria e Disciplina (PA2) 

e Conteudistas de material didático (PA3) nos cursos de graduação oferecidos pelo Consórcio 

Cederj e Capes (UAB), conforme pode ser verificado em tela do Sistema do Cecierj, que indica 

a data de inscrição em 15/01/2021 às 14:54:  

 

A imagem da tela encontra-se em 

https://drive.google.com/file/d/1CEpasveSd8T86r8y1sHqYorFiJeLKb7J/view?usp=sharing 

 

O meu nome não consta na lista de candidatos no documento de Resultados Preliminares, o 

qual pode ser verificado através do link: 

 

https://www.cecierj.edu.br/wp-content/uploads/2021/02/Engenharia-de-

Producao_CEFET_Resultado-Preliminar_site.pdf 

 

Nestes termos, solicito que a documentação apresentada seja apreciada e a nota seja 

devidamente atribuída. 

 

Atenciosamente 

 

Rafael Barbastefano 



Resposta da Banca 

 

Caro candidato, perceba pelos prints do sistema, que o erro ocorreu devido ao fato de 

um provável problema no sistema, onde seu nome não aparece (Figuras 1, 2 e 3): 

 

 

Figura 1 - Sistema 

 

 

Figura 2 - Sistema II 

 



 

Figura 3 - Sistema III 

 

 

Entretanto, a banca investigou com o Cederj o que poderia ter havido e para o Cederj 

sua candidatura consta no sistema sem qualquer problema (Figura 4). 

 

 

Figura 4 - Sistema do Cederj 

 

Neste sentido, a banca solicitou o seu pdf com comprovações ao Cederj para apreciação. 

Note que a banca não apresenta divergência quanto à tabela de pontuação apresentada 

pelo candidato, atribuindo as seguintes pontuações: 

 

 



 Curriculo Projeto  

Nota 9 10 

 
Total Geral 5.4 4 

 
Nota final 9.4   

    

Doutorado (1,0)   1 

Exp Ead (0.5 por semestre max 3.0)   3 

Exp docente (0.5 por semestre max 
2.0)     2 

Formação em EAD (max 1.0)      0 

Produtividade ac (Máximo 3)     3 

Total 0 9 

 

 

Assim sendo, o candidato fica com 9,4 como nota final, considerando que o currículo 

conta 60% e o Projeto conta 40%. O Candidato fica então aprovado em 1º lugar 

 

9 - Renata Faria dos Santos 
 

Cpf: 05287361750 

Número de inscrição: 3058 

Função: Professor Formador 

Área/Grupo/Disciplina para o qual se inscreveu: Empreendedorismo 

Texto apresentado pelo candidato: 

 

Não foi aceito meu certificado de especialização em Planejamento, implementação e gestão de 

EAD (420h), para o quesito: formação em 

EaD (curso na modalidade EaD ou sobre EaD), conforme anexo de documentação pag. 9. 

Atenciosamente, Renata. 

 

Resposta da banca 

 

Cara candidata, sua pontuação foi revista e seu argumento foi acatado no referido item 

(‘Formação em EaD’). No entanto, vale destacar que seu pedido de recurso gerou a 

necessidade de reavaliar toda a documentação. Desse modo, identificamos que houve um 



equívoco na nota atribuída ao item ‘Experiência Docente’ –a banca lhe conferiu nota 

máxima (3,0) quando, na realidade, nos últimos 05 anos, sua experiência comprovada 

em docência em EaD foi de apenas 03 semestres – a saber, na função de Coordenadora 

de Disciplina, no período de2019/2 até 2020/2. Sendo assim, a nota correta neste item é 

1,5. Portanto, sua nota final, com os devidos ajustes nos itens ‘Formação em EaD’ e 

‘Experiência Docente’, foi 9,1. 

 

 Curriculo Projeto  

Nota 8,5 10 

 
Total Geral 6 4 

 
Nota final 9,1   

    

    

Não havendo mais nada a tratar, redigiu-se a ata que segue assinada pelos docentes da banca 
avaliadora. 
 
 
 
___________________________________________________ 
Prof. Pedro Senna Vieira Siape 1100015 
 
 
 
 
___________________________________________________ 
 
Prof. Felipe Gonçalves Felix Siape 2193390 
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